
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 5ª REGIÃO
 

VICE-PRESIDÊNCIA

NOTA TÉCNICA DE GOVERNANÇA DO DESSOBRESTAMENTO Nº 38/2025

Tema: INTELIGÊNCIA JUDICIAL EM GESTÃO DE PRECEDENTES E GOVERNANÇA DO
DESSOBRESTAMENTO NO TEMA 1.102 DO STF , AFETADO SOB A SISTEMÁTICA DO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL (RE 1.276.977/DF). AÇÕES DE
REVISÃO DA VIDA TODA. SUPERAÇÃO DA TESE PELAS ADIs 2.110 e 2.111.

 

 1. Governança do dessobrestamento
 Na gestão de precedentes, merece particular atenção o tratamento que será dado aos processos sobrestados
pela sistemática dos recursos repetitivos e repercussão geral, após o julgamento do recurso representativo
da controvérsia. Com efeito, a depender do tema, o acervo de sobrestados pode ser bastante numeroso e,
não raro, são processos que ficaram nessa situação por um tempo considerável. Existem também os casos
em que foi determinado o sobrestamento dos processos na fase em que se encontravam e não apenas
quando da interposição de recursos especiais e extraordinários, de modo que podem existir processos
sobrestados na Presidência dos Tribunais e das Turmas Recursais, assim como nas secretarias das turmas
do Tribunal e nos juízos de primeiro grau.

Dessa forma, necessária se faz uma governança do dessobrestamento, que compreende: o momento em
que deve ser aplicado o paradigma; a compreensão do precedente; as diretrizes para levantar o
sobrestamento, observando-se a quantidade de processos que devem ser movimentados. Necessário, ainda,
analisar a possibilidade de solução consensual, ou ao menos com redução da litigiosidade sobre o Tema,
pois, embora se trate de tese definida pelos tribunais superiores, por vezes subsiste litigiosidade, o que se
revela pela interposição de agravos contra as decisões de conformidade.

Tal procedimento, inclusive, alinha-se à Nota Técnica 08/2018, do Centro Nacional de Inteligência da
Justiça Federal, encaminhada aos presidentes dos tribunais e coordenadores dos juizados especiais
federais, a fim de que “avaliem a conveniência da adoção de procedimentos uniformes por Tema quanto
ao momento para o levantamento do sobrestamento dos processos, diante dos julgamentos de questões
com repercussão geral ou repetitivas”. 

Assim, encaminhem-se a presente nota técnica à Rede de Inteligência da 5ª Região para conhecimento e
divulgação das providências ora descritas.

 

2. Dados do paradigma
· Questão submetida a julgamento: Possibilidade de revisão de benefício previdenciário mediante a
aplicação da regra definitiva do artigo 29, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, quando mais favorável do que
a regra de transição contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/99, aos segurados que ingressaram no Regime
Geral de Previdência Social antes da publicação da referida Lei nº 9.876/99, ocorrida em 26/11/99.

· Tese fixada:

“1. A declaração de constitucionalidade do art. 3º da Lei n. 9.876/1999 impõe que o
dispositivo legal seja observado de forma cogente pelos demais órgãos do Poder
Judiciário e pela Administração Pública, em sua interpretação textual, que não permite
exceção. O segurado do INSS que se enquadre no dispositivo não pode optar pela regra
definitiva prevista no art. 29, I e II, da Lei n. 8.213/1991, independentemente de lhe ser
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mais favorável.
2. Ficam modulados os efeitos dessa decisão para determinar:
 a) a irrepetibilidade dos valores percebidos pelos segurados em virtude de decisões
judiciais, definitivas ou provisórias, prolatadas até 5/4/24, data da publicação da ata de
julgamento do mérito das ADI nºs 2.110/DF e 2.111/DF;
 b) excepcionalmente, no presente caso, a impossibilidade de se cobrarem valores a
título de honorários sucumbenciais, custas e perícias contábeis dos autores que
buscavam, por meio de ações judiciais pendentes de conclusão até a referida data, a
revisão da vida toda. Ficam mantidas as eventuais repetições realizadas quanto aos
valores a que se refere o item a) e os eventuais pagamentos quanto aos valores a que se
refere o item b) efetuados”.

· Data da repercussão geral do tema 1.102: 28/08/2020, tendo como representativo da controvérsia o RE
1.276.977/DF.

· Data do julgamento do acórdão de mérito do tema 1.102/STF: 01/12/2022.

· Data do julgamento das ADIs 2.110 e 2.111: 21/03/2024.

· Data do julgamento dos embargos de declaração no tema 1.102/STF: 26/11/2025.

 

 3. Enfrentamento da questão no Tribunal Regional Federal da 5ª Região
· Quantidade de processos sobrestados no Tribunal pela afetação do Tema 1.102/STF: 648.

· Análise do paradigma:

O Supremo Tribunal Federal, em julgamento concluído no dia 01/12/2022, nos autos do RE 1.276.977,
apreciando o Tema 1.102 da repercussão geral, por unanimidade, fixou a seguinte tese:

O segurado que implementou as condições para o benefício previdenciário após a
vigência da Lei 9.876, de 26.11.1999, e antes da vigência das novas regras
constitucionais, introduzidas pela EC 103/2019, tem o direito de optar pela regra
definitiva, caso esta lhe seja mais favorável. (Decisão publicada em 13/03/2023)

Em outras linhas, foi reconhecido aos segurados que ingressaram no Regime Geral de Previdência Social
antes da publicação da Lei nº 9.876/99, ocorrida em 26/11/99, o direito de incluir as contribuições
anteriores a julho de 1994 no cálculo da aposentadoria, podendo optar pela aplicação da regra de transição
(art. 3º da referida Lei nº 9.876/99) ou pela regra permanente (art. 29, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91).

No entanto, o STF, em sessão virtual realizada de 20 a 27 de setembro de 2024, por unanimidade, não
conheceu dos embargos de declaração opostos pelo Instituto de Estudos Previdenciários (Ieprev) na ADI
2.110 e, por maioria, conheceu dos aclaratórios opostos pela Confederação Nacional dos Trabalhadores
Metalúrgicos (CNTM) na ADI 2.111, negando-lhes provimento.

Transcreve-se, logo abaixo, a ementa do julgamento dos aclaratórios nas citadas ações de controle
concentrado de constitucionalidade:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. AMICUS CURIAE. ILEGITIMIDADE RECURSAL.
CONFEDERAÇÃO SINDICAL AUTORA DA AÇÃO. LEGITIMIDADE. TESES DE
REPERCUSSÃO GERAL. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO. VÍCIOS NÃO
CONFIGURADOS.
1. O Supremo consolidou entendimento no sentido da ilegitimidade dos amici curiae
para a oposição de embargos de declaração em sede de controle abstrato de
constitucionalidade, o que conduz ao não conhecimento dos aclaratórios protocolados
pelo Instituto de Estudos Previdenciários (Ieprev) na ADI 2.110.
2. A formalização por entidade que figura como requerente na ação direta de
inconstitucionalidade justifica o conhecimento dos embargos de declaração opostos na
ADI 2.111 pela Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos (CNTM).
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3. Ao contrário do que alega o embargante, a tese aventada para o Tema 1.102 (RE
1.276.977) foi objeto de deliberação, da qual resultou assentado o seguinte:
(i) a tese aventada para o Tema 1.102 (RE 1.276.977), cuja apreciação se deu em 2022,
quer significar a modificação do entendimento adotado pelo Tribunal no ano 2000,
quando indeferido o pedido de medida cautelar formalizado nas ações diretas 2.110 e
2.111; e
(ii) o julgamento de mérito das ADIs 2.110 e 2.111, em 2024, ocasiona a superação da
tese do Tema n. 1.102, tanto mais porque ainda sem trânsito em julgado,
restabelecendo-se a compreensão manifestada desde o ano 2000.
4. Embargos de declaração na ADI 2.110 não conhecidos e embargos declaratórios na
ADI 2.111 desprovidos. (sem destaques no original)

Como se observa, no julgamento das ADIs 2.110 e 2.111, o STF expressamente reconheceu a superação
da tese do Tema 1.102 (“revisão da vida toda”), afastando a possibilidade de revisão do cálculo do salário-
de-benefício na forma da regra permanente estabelecida pelo art. 29, I e II, da Lei 8.213/1991, em
substituição à regra de transição prevista no art. 3º da Lei 9.876/1999.

Dito de outro modo, o art. 3º da Lei 9.876/1999 permanece válido e ao segurado não é mais permitido
optar pela regra definitiva do artigo 29, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, mesmo que essa lhe seja mais
favorável.

Nada obstante, vale destacar que, em 10/04/2025, a Suprema Corte, dando parcial provimento aos novos
embargos de declaração opostos pela CNTM na ADI 2.111, modulou os efeitos da decisão para
reconhecer a irrepetibilidade dos valores percebidos pelos segurados em virtude de decisões judiciais,
definitivas ou provisórias, prolatadas até 5/4/24, data da publicação da ata de julgamento do mérito das
ADI nºs 2.110/DF e 2.111/DF.

Ou seja, são irrepetíveis os valores eventualmente pagos aos segurados do INSS em razão de decisões
judiciais favoráveis à tese firmada nos autos do RE 1.276.977, no julgamento do Tema 1.102 da
repercussão geral, desde que proferidas até o dia 05/04/2024.

Também ficou estabelecida a impossibilidade de se cobrarem valores a título de honorários
sucumbenciais, custas e perícias contábeis dos autores que, por meio de ações judiciais ainda pendentes de
conclusão até a referida data, buscavam a revisão da vida toda.

Nesse sentido, o STF, em 26/11/2025, alinhando-se ao julgamento das supracitadas ADIs nº 2110/DF e
2111/DF, acolheu os embargos de declaração, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para fixar a tese do
Tema 1102, nos seguintes termos:

“1. A declaração de constitucionalidade do art. 3º da Lei n. 9.876/1999 impõe que o
dispositivo legal seja observado de forma cogente pelos demais órgãos do Poder
Judiciário e pela Administração Pública, em sua interpretação textual, que não permite
exceção. O segurado do INSS que se enquadre no dispositivo não pode optar pela regra
definitiva prevista no art. 29, I e II, da Lei n. 8.213/1991, independentemente de lhe ser
mais favorável.
2. Ficam modulados os efeitos dessa decisão para determinar:
 a) a irrepetibilidade dos valores percebidos pelos segurados em virtude de decisões
judiciais, definitivas ou provisórias, prolatadas até 5/4/24, data da publicação da ata de
julgamento do mérito das ADI nºs 2.110/DF e 2.111/DF;
 b) excepcionalmente, no presente caso, a impossibilidade de se cobrarem valores a
título de honorários sucumbenciais, custas e perícias contábeis dos autores que
buscavam, por meio de ações judiciais pendentes de conclusão até a referida data, a
revisão da vida toda. Ficam mantidas as eventuais repetições realizadas quanto aos
valores a que se refere o item a) e os eventuais pagamentos quanto aos valores a que se
refere o item b) efetuados”.

Assim, deve ser procedido ao dessobrestamento, a fim de que aqueles processos nos quais o acórdão
recorrido tenha julgado procedente o pedido de revisão de benefício previdenciário, para que o cálculo do
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salário de benefício seja realizado conforme a regra permanente do art. 29 da Lei nº 8.213/91, observada a
modulação dos efeitos constantes no julgamento das ADIs 2.110 e 2.111, sejam devolvidos ao órgão
julgador para adequação (art. 1.040, II, CPC), conforme modelo abaixo:

  1) Modelo 1
DESPACHO

O Supremo Tribunal Federal, em julgamento concluído no dia 01/12/2022, nos autos do
RE 1.276.977, apreciando o Tema 1.102 da repercussão geral, por unanimidade, fixou a
seguinte tese:

O segurado que implementou as condições para o benefício
previdenciário após a vigência da Lei 9.876, de 26.11.1999, e antes
da vigência das novas regras constitucionais, introduzidas pela EC
103/2019, tem o direito de optar pela regra definitiva, caso esta lhe
seja mais favorável.(Decisão publicada em 13/03/2023).

No entanto, o STF, em sessão virtual realizada de 20 a 27 de setembro de 2024, por
unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração opostos pelo Instituto de
Estudos Previdenciários (Ieprev) na ADI 2.110 e, por maioria, conheceu dos aclaratórios
opostos pela Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos (CNTM) na ADI
2.111, negando-lhes provimento. Transcreve-se abaixo a ementa do julgamento dos
aclaratórios nas citadas ações de controle concentrado de constitucionalidade:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. AMICUS CURIAE. ILEGITIMIDADE
RECURSAL. CONFEDERAÇÃO SINDICAL AUTORA DA AÇÃO.
LEGITIMIDADE. TESES DE REPERCUSSÃO GERAL. AUSÊNCIA
DE VINCULAÇÃO. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS.
1. O Supremo consolidou entendimento no sentido da ilegitimidade
dos amici curiae para a oposição de embargos de declaração em sede
de controle abstrato de constitucionalidade, o que conduz ao não
conhecimento dos aclaratórios protocolados pelo Instituto de Estudos
Previdenciários (Ieprev) na ADI 2.110.
2. A formalização por entidade que figura como requerente na ação
direta de inconstitucionalidade justifica o conhecimento dos
embargos de declaração opostos na ADI 2.111 pela Confederação
Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos (CNTM).
3. Ao contrário do que alega o embargante, a tese aventada para o
Tema 1.102 (RE 1.276.977) foi objeto de deliberação, da qual
resultou assentado o seguinte:
(i) a tese aventada para o Tema 1.102 (RE 1.276.977), cuja
apreciação se deu em 2022, quer significar a modificação do
entendimento adotado pelo Tribunal no ano 2000, quando indeferido
o pedido de medida cautelar formalizado nas ações diretas 2.110 e
2.111; e
(ii) o julgamento de mérito das ADIs 2.110 e 2.111, em 2024,
ocasiona a superação da tese do Tema n. 1.102, tanto mais porque
ainda sem trânsito em julgado, restabelecendo-se a compreensão
manifestada desde o ano 2000.
4. Embargos de declaração na ADI 2.110 não conhecidos e embargos
declaratórios na ADI 2.111 desprovidos. (sem destaques no original)

Como se observa, no julgamento das ADIs 2.110 e 2.111, o STF expressamente
reconheceu a superação da tese do Tema 1.102 (revisão da vida toda), afastando a
possibilidade de revisão do cálculo do salário-de-benefício na forma da regra permanente
estabelecida pelo art. 29, I e II, da Lei 8.213/1991, em substituição à regra de transição
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prevista no art. 3º da Lei 9.876/1999.

Impõe-se acentuar que, em 10/04/2025, a Suprema Corte, em análise de novos embargos
de declaração opostos pela CNTM na ADI 2.111, acolheu-os em parte, para reconhecer a
irrepetibilidade dos valores recebidos pelos segurados em virtude de decisões judiciais,
definitivas ou provisórias, proferidas até 05/04/2024, data da publicação da ata de
julgamento do mérito das ADIs nºs 2.110/DF e 2.111/DF.

Também ficou estabelecida a impossibilidade de se cobrarem valores a título de
honorários sucumbenciais, custas e perícias contábeis dos autores que, por meio de ações
judiciais ainda pendentes de conclusão até a referida data, buscavam a revisão da vida
toda.

Nesse sentido, o STF, em 26/11/2025, alinhando-se ao julgamento das supracitadas ADIs
nº 2110/DF e 2111/DF, acolheu os embargos de declaração, atribuindo-lhes efeitos
infringentes, para fixar a tese do Tema 1102, nos seguintes termos:

“1. A declaração de constitucionalidade do art. 3º da Lei n.
9.876/1999 impõe que o dispositivo legal seja observado de forma
cogente pelos demais órgãos do Poder Judiciário e pela
Administração Pública, em sua interpretação textual, que não permite
exceção. O segurado do INSS que se enquadre no dispositivo não
pode optar pela regra definitiva prevista no art. 29, I e II, da Lei n.
8.213/1991, independentemente de lhe ser mais favorável.
2. Ficam modulados os efeitos dessa decisão para determinar:
 a) a irrepetibilidade dos valores percebidos pelos segurados em
virtude de decisões judiciais, definitivas ou provisórias, prolatadas
até 5/4/24, data da publicação da ata de julgamento do mérito das
ADI nºs 2.110/DF e 2.111/DF;
 b) excepcionalmente, no presente caso, a impossibilidade de se
cobrarem valores a título de honorários sucumbenciais, custas e
perícias contábeis dos autores que buscavam, por meio de ações
judiciais pendentes de conclusão até a referida data, a revisão da vida
toda. Ficam mantidas as eventuais repetições realizadas quanto aos
valores a que se refere o item a) e os eventuais pagamentos quanto
aos valores a que se refere o item b) efetuados”.

Estando o acórdão proferido por esta Corte em aparente confronto com a tese
supracitada, determino a devolução deste processo ao órgão julgador para, se assim
entender, proceder ao juízo de retratação, nos termos de art. 1.040. II, do CPC, ou, se for
o caso, para a realização do ‘distinguishing’, com o esclarecimento dos fundamentos
adotados para eventual manutenção do acórdão recorrido.

O mesmo modelo acima se aplica aos acórdãos em que o resultado tenha sido desfavorável ao segurado,
com condenação deste ao pagamento de honorários advocatícios, sem outorga da gratuidade judiciária.

Por outro lado, caso o acórdão recorrido tenha julgado improcedente o pedido de revisão de benefício
previdenciário nos termos da regra definitiva do artigo 29, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deve ser
negado seguimento ao recurso extraordinário, conforme modelo abaixo:

 

 2) Modelo 2
DECISÃO

O Supremo Tribunal Federal, em julgamento concluído no dia 01/12/2022, nos autos do
RE 1.276.977, apreciando o Tema 1.102 da repercussão geral, por unanimidade, fixou a
seguinte tese:

O segurado que implementou as condições para o benefício
previdenciário após a vigência da Lei 9.876, de 26.11.1999, e antes
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da vigência das novas regras constitucionais, introduzidas pela EC
103/2019, tem o direito de optar pela regra definitiva, caso esta lhe
seja mais favorável. (Decisão publicada em 13/03/2023).

No entanto, o STF, em sessão virtual realizada de 20 a 27 de setembro de 2024, por
unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração opostos pelo Instituto de
Estudos Previdenciários (Ieprev) na ADI 2.110 e, por maioria, conheceu dos aclaratórios
opostos pela Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos (CNTM) na ADI
2.111, negando-lhes provimento. Transcreve-se abaixo a ementa do julgamento dos
aclaratórios nas citadas ações de controle concentrado de constitucionalidade:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. AMICUS CURIAE. ILEGITIMIDADE
RECURSAL. CONFEDERAÇÃO SINDICAL AUTORA DA AÇÃO.
LEGITIMIDADE. TESES DE REPERCUSSÃO GERAL. AUSÊNCIA
DE VINCULAÇÃO. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS.
1. O Supremo consolidou entendimento no sentido da ilegitimidade
dos amici curiae para a oposição de embargos de declaração em sede
de controle abstrato de constitucionalidade, o que conduz ao não
conhecimento dos aclaratórios protocolados pelo Instituto de Estudos
Previdenciários (Ieprev) na ADI 2.110.
2. A formalização por entidade que figura como requerente na ação
direta de inconstitucionalidade justifica o conhecimento dos
embargos de declaração opostos na ADI 2.111 pela Confederação
Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos (CNTM).
3. Ao contrário do que alega o embargante, a tese aventada para o
Tema 1.102 (RE 1.276.977) foi objeto de deliberação, da qual
resultou assentado o seguinte:
(i) a tese aventada para o Tema 1.102 (RE 1.276.977), cuja
apreciação se deu em 2022, quer significar a modificação do
entendimento adotado pelo Tribunal no ano 2000, quando indeferido
o pedido de medida cautelar formalizado nas ações diretas 2.110 e
2.111; e
(ii) o julgamento de mérito das ADIs 2.110 e 2.111, em 2024,
ocasiona a superação da tese do Tema n. 1.102, tanto mais porque
ainda sem trânsito em julgado, restabelecendo-se a compreensão
manifestada desde o ano 2000.
4. Embargos de declaração na ADI 2.110 não conhecidos e embargos
declaratórios na ADI 2.111 desprovidos. (sem destaques no original)

Como se observa, no julgamento das ADIs 2.110 e 2.111, o STF expressamente
reconheceu a superação da tese do Tema 1.102 (revisão da vida toda), afastando a
possibilidade de revisão do cálculo do salário-de-benefício na forma da regra permanente
estabelecida pelo art. 29, I e II, da Lei 8.213/1991, em substituição à regra de transição
prevista no art. 3º da Lei 9.876/1999.

Digno de nota destacar que a Corte Superior modulou os efeitos dessa decisão para
reconhecer a irrepetibilidade dos valores recebidos pelos segurados em virtude de
decisões judiciais, definitivas ou provisórias, proferidas até 05/04/2024, data da
publicação da ata de julgamento do mérito das ADIs nºs 2.110/DF e 2.111/DF.

Também ficou estabelecida a impossibilidade de se cobrarem valores a título de
honorários sucumbenciais, custas e perícias contábeis dos autores que, por meio de ações
judiciais ainda pendentes de conclusão até a referida data, buscavam a revisão da vida
toda.

Nesse sentido, o STF, em 26/11/2025, alinhando-se ao julgamento das supracitadas ADIs

Nota Técnica de Governança do Dessobrestamento 38 (5541163)         SEI 0010201-89.2021.4.05.7000 / pg. 6



nº 2110/DF e 2111/DF, acolheu os embargos de declaração, atribuindo-lhes efeitos
infringentes, para fixar a tese do Tema 1102, nos seguintes termos:

“1. A declaração de constitucionalidade do art. 3º da Lei n.
9.876/1999 impõe que o dispositivo legal seja observado de forma
cogente pelos demais órgãos do Poder Judiciário e pela
Administração Pública, em sua interpretação textual, que não permite
exceção. O segurado do INSS que se enquadre no dispositivo não
pode optar pela regra definitiva prevista no art. 29, I e II, da Lei n.
8.213/1991, independentemente de lhe ser mais favorável.
2. Ficam modulados os efeitos dessa decisão para determinar:
 a) a irrepetibilidade dos valores percebidos pelos segurados em
virtude de decisões judiciais, definitivas ou provisórias, prolatadas
até 5/4/24, data da publicação da ata de julgamento do mérito das
ADI nºs 2.110/DF e 2.111/DF;
 b) excepcionalmente, no presente caso, a impossibilidade de se
cobrarem valores a título de honorários sucumbenciais, custas e
perícias contábeis dos autores que buscavam, por meio de ações
judiciais pendentes de conclusão até a referida data, a revisão da vida
toda. Ficam mantidas as eventuais repetições realizadas quanto aos
valores a que se refere o item a) e os eventuais pagamentos quanto
aos valores a que se refere o item b) efetuados”.

No caso concreto, observa-se que o acórdão recorrido está em conformidade com a
orientação vinculante supracitada, razão pela qual NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário (art. 1.030, I, do CPC).

Em resumo:

a)    Acórdão favorável à parte autora – Modelo 1;

b)   Acórdão desfavorável à parte autora, com condenação desta em honorários, sem justiça gratuita –
Modelo 1;

c)    Acórdão desfavorável à parte autora, sem condenação desta em honorários – Modelo 2;

d)   Acórdão desfavorável à parte autora, com condenação desta em honorários, sendo dispensado o seu
pagamento, devido à justiça gratuita – Modelo 2;

e) Acórdão favorável ou desfavorável à parte autora, sem imposição de restituição dos valores
eventualmente recebidos a maior em razão de tutela antecipada concedida após 05/04/2024 – Modelo 1.

 

Acentuo que a presente nota técnica orienta não apenas o dessobrestamento dos processos atualmente
afetados ao Tema 1.102/STF, mas também a análise dos novos processos conclusos para juízo de
admissibilidade.

Digno de nota, ainda, que incumbe ao órgão julgador, na hipótese de reexame do recurso para eventual
juízo de retratação, analisar a subsunção do caso concreto à situação fática que deu ensejo ao precedente
qualificado, explicitando, se for o caso, situação que o distinga.

Documento assinado eletronicamente por JOANA CAROLINA LINS PEREIRA , VICE-
PRESIDENTE DO TRF, em 27/11/2025, às 12:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 5541163 e o código CRC F278D40D.
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